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Rlfl'AIIO IX> rtAU( 
MUNIO. DR 8Atn0 ANTONIO l>OH MIIJ\CJRP.8 

t RUA WlK llOMKff VII.A.NOVA, lffl - <JMNTllO 
Jllhotm•ll.mm 

J• TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 058/2022 

1• Termo Aditivo no Contrato Administrativo n• 05812022, 
nfennte à contrntnçllo de professor temporário para trabalhar 
na nde munlclpnl de ensino, nos termos do edital de teste 
se/etfvo n-001/2022. 

O l\fUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, ente de direito público 
interno, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA , CPF :861.485.083-
20 e de outro lado a Sra. FRANCINEIDE BARBOSA DE ARAUJO COSTA, 
CPF:037.804.893-76, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo 
firmar o presente ADITIVO CONTRATUAL, nos termos da legislação municipal e edital de 
teste seletivo n"OOl_/2022, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado o presente contrato por validade de 15 de fevereiro a 31 de dezembro 2023. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Fica reajustada a remuneração pelos serviços prestados, a qual 
passa a ser de RS 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, naquilo que 
não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual 
forma e mesmo teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e 
jurldicos efeitos. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, I 5 de fevereiro de 2023. 

PmJlo~tJj/111 
CONTRATANTE: IJalrlcw l'l-t 
MUNicf PJO DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

coNTRATADA:~r1oruC.ireide. Bo..b.cl/\o de lkn~ Co& 
FRANCINEIDE BARBOSA DE ARAUJO COSTA 

TESTEMUNHAS: ~bt )'.l\Pwi,.;;.,.. 
CPF: 171 J. eo 4 S--0 3 <ôJ.-

TESTEMUNHAS: '.\)oQ,.0,oq 12JM.cà 
CPF: ~~!\) tU!.J OL\~ -:l_1) 

r TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº058/2022 

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio dos Milagres - PI 
CONTRATADO: FRANCINEIDE BARBOSA DE ARAUJO COSTA 

OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato por validade de 15 de fevereiro a 31 de 

dezembro 2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reajustada a remuneração pelos serviços prestados, a qual 

passa a ser de RS 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

RECURSO FINANCEIRO: FPM/ISS/ICMS/FME/QSE/FUNDEB e OUTROS 

DATADAASSINATURA:~~ o2o.0-3 . 

ld:OCC5527E78191356 

··--- .. -·-"--- - ------------- -~ 
LEI MUNICIPAL N" 173 DE 05 DE MAIO DE 2021 , 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, 
ESTADO DO PIAUi E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O P':'1,EFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES- PI, no uso de alrlbul;&ea 
lega,s e em harmonia com as regras e princlplos estabelecidos na Conslltulção Federal. 
Constituição Estadu~I e lei Orgãnlca do Municlplo de Santo Antõnlo dos Milagres-PI. fn saber 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Capltulol 
Do Fundo Municipal do Melo Ambiente 

'."-rt. 1 • Fica institui do o Fundo Munlc!pal do Melo Ambiente ·• FMMA, com o objetivo de 
implementar açoes desUnadas a uma adequada gestao dos recursos naturais, Incluindo a 
manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, da forma a garantir um 
desenwlvfmento Integrado e sustentável e a elevaçao dltqualidade de vida da população local. 

Art. 2• Constituirão recursos do Fundo Municipal do Melo Ambiente: 
I_. dolaç,ões orçamentárias a ele destinadas; 
li • créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
111 • produto de multas Impostas por Infração à legislação Ambiental , lavradas pelo Municlplo ou 
repassadas pelo Fundo Estadual do Melo Ambiente; · 
IV - produto de lfcenças ambienteis emlUdas paio Munlclpio; 
V - doaç,ões de pessoas tisicas e jurldicas; 
VI - doaç,ões de entidades nacionais e intemaàonals; 
Vil - raa.1rsos oriundos de acordos, contratos, consórcios e convênios; 
VIII - preços p0bncos cobrados p~ análises de projetos ambientais e/ou dados requeridos junto 
ao cadastro de Informações ambientais do Munlciplo; 
IX - rendimentos obtldos com a aplicação de seu pr\\p~o palrimõnlo; 
X - Indenizações decorrentes de cobranças Judiciais e extrajudiciais de éreas verdes, devidas 
em razllo de parcelamenlo Irregular ou clandesUno do solo; 
XI. compensação financeira amblenlal; 
XII - outras receitas evenlUals. 
§ 1 • Aa receitas deSetilas nesle artigo, serao deposllada• em conta especifica do Fundo mantida 
em lnsUtulçao financeira oficial, Instalada no Munlclplo. • 
§ 2• Os ~cursos do fundo poderllo ser aplicados no mercado de capitais, quando nao estiverem 
sendo uüllzados na consecução de suas finalidades, objetivando o aumento de suns receltns. 
cujos resultados se,ao revertidos a ele. 

Capitulo li 
D ■ Admlnl1traçlo do Fundo 

M, 3• Competa eo Conselho Municipal do Maio Ambiento estnbolocer 01 diretrizes, prioridades 
e programa ■ da alocação doa recurwos do Fundo, om conformidade com o PollUca Munlclpal do 
Maio Amblenla, obedecidas as dlrelrlzes Federal• o Eataduals. 
M 4' O Fundo Munlclpal do Melo Ambiente ■ er6 •dmlnlslrado pela Secrelarla rasponsével pela 
gestão do melo arnblenla no Munlclplo, obaervada ■ •• diretrizes fixadas pelo Conselho 
Munlclpal do Maio Amblenla a suas contas submetidas• apreciação do Conselho e do Tribunal 
de Contas competente. 

Capltulolll 
Da Apllcaçlo dos Recureo• do Fundo 

Art. s• Os recursos do Fundo Municipal do Melo Ambienta serão aplicados na execução de 

r~::Sa:r :u~aªn'!::r~: ::;!':~e a>ntrole, fiscallzação e deíeaa do melo ambiente, exercidas 

f,~~~c:::~=."i,:~C::1.s, projetos e ações, governamentais ou nao governamentais que 

-:,s:r;;:.Oteçao, reOJperaçao ou astfmuk> ao uso susten1ado dos recursos naturais no MunfcfpJo: 
b) o desenvolvimento de pesquisas de Interesse ambiental; 
e) o treinamento a a capacitação de recursos humanos para a gestao ambiental; 
d) o desenvolvimento da projetos de educação e de conscientizaçlo ambiental; t 
e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de Instrumentos da gestão, planeJamen o, 
adrnJnlstm.çAo e controla das ações constantes na Polfüca Munldpal do Melo Ambiente; 
f) outras atividades. relacionadas à preservação e conservaÇAO ambiental, previstas em 
resolução do Conselho Municipal do Melo Ambiente. 

Art.. 5• o Conselho Municipal do Melo Ambiente editarA resolução estabelecendo os lennos de 
referência, os doa.Jmentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para apresentação e 
aprovação de projetos e serem apoiados pelo Fundo Munfdpaf do Melo Ambiente, assim como 
a fonna. o oonleúdo.e a periodicidade dos relatórios financeiros e de atividades que deverão ser 
apresentados pelos beneficiários. 

Art. 7 • Não poder.Ao ser financiados pelo Fundo Munld~f do Melo Ambiente. projetos 
Jncompatfvels com a Politica Munfclpal do Meio Ambiente, assim como, quaisquer normas e/ou 
crit~rfos de preservação e proteção ambiental, presentes nas LegJslações Federal, Estadual ou 
Municipal vigentes. 

Capitulo IV . 
Das DlaposlçllH Gerais a Final ■ 

Art. s• As disposições pertJnentes ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, não enfocadas nesta 
Lei, serão regulamentadas por deaeto do Poder Executivo, ouvido o Conselho Municipal do 
Melo Ambienta. 

M. 9• No presente ex1trclclo, fica o ExecuUvo autorizado a abrir crédito adicional especial, no 
montante necessário para atender és despesas com a execução desta Lei. 

M 10. Eata LDI entrara em vigor na dela de sua publlcaçao, rvvogando as disposições em 
contnlrto. · 
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LEI MUNICIPAL N' 174 DE 05 DE MAIO DE 2021, 

Dlsp0e eobra a conaaMçlo a parcelamento do BOio urbano 
no Munlclplo da Santo Antõnlo doa MUagras • Plaul, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES- PJ, no uso de 
atnbulções legais e em hanmonla com aa regras e prlnclplos estabelecldos na Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Lei OrgAnlca do Munlclplo de Santo Antõnio dos Milagres-~!, 
faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

Art 1º Esta Lei dispõe sobre a conservação e pan:elamanlo do solo urbano no Munlclplo de 
Santo Anlõnio dos Mílagres tendo por objetivos: 

1 - orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que Implique 
parçelamento do solo para fins urbanos no Município; 

li - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áreas inadequadas; 
Ili - evitar a comercialização de lotes Inadequados às atividades urbanas; 
N - assegurar a existência de padrões urbanlsticos e ambientais de Interesse da 

comunidade nos procassos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art. 2º Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições: 
1 -Alinham1111to Predial: linha divisória entre o lote e o logradouro pllblico; 
li - Alvará: documento expedido pelo Poder PGblloo Municipal concedendo ~cença para · 

o funcionamento de atividades ou a execução de serviços e obras; 
Ili - Arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros pGbllcos destinados à circulação 

viária e acesso aos lotes urbanos; 
IV - hea de Domlnio Pllbllco: é a área ocupada pelas vias de circulação, áreas 

Institucionais e espaços livras; 
V - hea de Fundo de Vale: área do loteamento destinada à proteção das nascentes e 

dos cursos d'água; 
VI - hea Institucional: áreas destinadas à Implantação dos equipamentos pllblicos de 

educação, cultura, sallde, lazer e similares; 
VII - hea Liquida Loteável: área resullante da diferença entre a àrea total do loteamento 

ou desmembramento e a soma das àreas de logradouros públicos, espaços livras de uso 
p(lbllco e outras áreas a serem Incorporadas ao patrlmõnlo p(Jbllco; 

VIII - hea Verde: bosques de mata nativa representativos da flora do Munlclplo de Santo 
Antonio dos MUagres que conlribuam para a praservação de águas existentes, do habitat, 
da fauna, da eslablDdade dos solos, da proteção palsaglsUca e manutenção da distribuição 
equilibrada dos maciços vegetais; . 

IX -Área Total doa Lotes: é a resultante da diferença entre a área do parcelamento aPtJo-: 
área de domlnlo p(,bllco; . 1illÓ1 

X - hea Total do Parcelamento: 6 a área que será objeto de loteamento ou K:lf)BI · 
desmembramento de acordo com os Hmnes deflnldoa no seu reglslro lmoblllêrto• • 

XI _ Desmembramento: é a subdivisão de áreas em lotes com aproveitamento do' sistema 
viário existente, desde que não Implique na abertura de novas vias 8 logradouros 
põbncos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos Jà existentes; 

XII -Equipamentos Comunlhlrfos: sllo as Instalações pllbllcas de educaçlo, cultura, sa(Jde, 
lazer, segurança e assistência soda!; 

XlU - Equipamentos Urbanos: sao as Instalações de Infraestrutura urbana bAa1ca a outraa de 
Interesse pllblico; 

XIV - Espaços Livres: áraas de Interesse de praservaçll<> e/ou espaços livres de uso p(JbUco 
destinados â lmplantaçlo de praças, áreas de recreação e esportivas, monumentos e 
demais referendais urbanos e palsaglstlcos; 

XV- Faixa nlo Edificável: área do terreno onde nllo será pennltlda qualquer construção; 
XVI - Fraçlo Ideal: parte Inseparável de um lote ou coisa comum, considerada para fins de 

ocupação; 
XVII - Gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano; 

XVIII - Infraestrutura Básica: equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, 
iluminação pública, redes de esgoto sanllárlo, de abastecimento de égua potável e de 
energia elétrica pllblica e domlcíllar e as vias de clrculaçlo; 

XIX- Lote: paroela de terra delimitada, resultante de loteamento o~ de5!11embram!nto, 
Inscrita no Cartório de Registro de Imóveis, com pelo menos uma divisa hndelra à""'.' de 
circulação, servida de Infraestrutura básica, cujas dimensões atendam aos lnd1ces 
urbanísticos definidos por esla Lei, na zona em que se situe; 

XX-Loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes, com abertura ou efetivação de novas 
vias de circulação, de logradouros públlcos, prolongamento ou modificação das vias 
existentes, bem como respeito às diretrizes de arruamento; 

XXI - Profundidade do Lote: distancia entre a testada e o fundo do lote, medída entre os 
pontos médios da testada a da divisa do fundo; 

XXII - Quadra: érea resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação alou limites 
deste mesmo loteamento; 

XXIIJ - Remembramento ou Unificação: é a fusão de glebas ou lotes com aproveitamento do 
sistema viário existente; 

XXIV- Testada: dímensão frontal do lote; 
X)N - Via de Circulação: área destinada ao sistema de circulação de velculos e pedestres, 

existentes ou projetadas; 
X>Nl- Caixa da Via: distancia entre os limites dos alinhamentos prediais de cada um dos 

lados da rua; 
X>NII -Pista de Rolamento: faixe destinada exclusivamente ao tráfego de veículos. 

Art. 3° O paroelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as dlsposíções desta Lei e da legislação federal, estadual e 
municipal pertinente. 

Art. 4º O pa,çelamento do solo urbano subordina-se às diretrizes dessa lel, da Lei do 
Zoneamento do Uso e da Ocupação do Solo Urbano, quanto à destlnaçlo e à utllizaçlo das 
áreas parceladas, de modo a garantir o desenvolvlmento urbano Integrado. 
Parágrafo 0nlco. O Munlclplo nllo aprovará loteamento de glebas distantes da mancha urbana ~ 
cuja lmplantaçlo exija a execução de obras e serviços da Infraestrutura urbana, Inclusive da vias "7~ 
de acesso, nas áreas adjacentes, salvo se: 

1 - tais obras e aervi9Ds foram executados pelo loteador, às auaa próprtaa custas; 
li - a gleba se localizar em éraa propicia para urbanização, segundo as dlratrtzes d- ~~;Jl' 

desenvolvimento urbano decommtes do planejamento munldpal, sem originar altJJacõàf;;.~ ~ -+IS 
que caractertzem degradação ambiental. • ~ 

Art. 6" o parcelamento do solo para flns urbanos somente aaré permltldo na éraa urbana. 

Art. 6" Nao será pennltido O parcelamento do ao10: ldêncl 
f _ em terrenos alagadiços e aujellos e Inundações, antas de tomadas •• prov 81 

para assegurar o escoamento das éguas; 
U - em terrenos que tenham sido aterrado• com material nocivo â sa(Jde p(Jbllca, sem que 

sejam previamente saneados: 10 1v se atendidas 
Ili - em terrenos com declividade Igual ou superior a trinta por cen • •• 0 

exigências especificas das autoridadas competentas; dlfl ..a . 
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a e ca,-o, 
V - em áreas de preservação ecológica; . . rtã I até a sua 
VI - em áreas onde a polulçlo Impeça condições sanilénas supo ve s, 

correção; J medi ta rede coletora ou fossa 
VII - onde nlo seja passivei o esgotamento sanitário, se a 811 

séptica, confonne detennlnação do órgão responsável. 

CAPITULO li 
DOS LOTEAMENTOS 

Seção J 
Dos Requisitos Urbanísticos 

Art. .,. os projetos de parcelamento deverão ser desenvolvidos de fonna a se obter conjuntos 
urbanos harmõnlcos, compatibilizando-se a superfícia topog~~ca-e o supor!~ natural com as 
diretrizes urbanísticas definidas no Plano Diretor e com as eXJgenaas desta Lei. 

Art. s• os loteamentos deverão atender, no mínimo, os se~ulntas requisitos: . 
í _ as áreas destinadas ao sistema de circulação, à 1mplantaçlo de equipamento urbano 

e comunitário e a espaços livres de uso pllblico, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista para a gleba, observado o disposto no § 1° deste artigo; 

IJ _ os lotas obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento, salvo 
quando os parcelamentos do solo se destinem a programas de habitação popular, caso 
em que seguirão as nonnas estabelecidas no§ 7° deste artigo; 

lll - ao longo das águas correntas e donnentas, será obrigatória a reserva de uma faixa 
•non aedificandi~ de, no mínimo, trinta metros de cada margem, a partir da cota mais alta 
Já registrada peío curso de água em épocas de Inundação, limitada por uma via 
paisagística; 

IV -ao íongo das faixas de domlnlo p0blico das rodovias, ferrovias e dutos será obrigatória 
a reserva de uma faíxa •non aedlncandl' de quinze metros de cada lado, salvo maiores 
exigências da legislação especifica; 

V - as vias de loteamento deverão: a) ertlcular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou profetadas b) harmonizar-se com a superflcle topográfica local; 

VI - as quadras terão comprimento máximo de duzentos e vinte metros e mínimo de 
cinquenta metros; 

VII -5% (cinco) por canto doa lotes do loteamento, arredondando-se para o nõmero Intel 
lmedíatamente auperlor, quando do cálculo resultar fração, Jtl deduzidas as á 
p0bllcas referidas no Inciso I deste artigo, deverão ser transferidos ao Munlclplo de 
Antonio dos Milagres, para utilização em programas de habitação popular e de lnte 
eoclal. 

§ 1 º A percentagem de áreas pllbllcas previstas no Inciso I do caput deste artigo não podera ser 
Inferior a 35 % (trinta e cinco) por canto da gleba, sendo que: 
1-1 O% (dez) por cento, no mlnlmo, se destinarão a: 

a) uso Jnstltuclonal; 
b) espaços livres de uso pllbllco; 
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